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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÁ

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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PROJETO DE LEI Nº______ /2021.
 
“Autoriza adesão do Município de Caraá ao Programa Estadual “Negocia RS” e dá outras providências.”.
  
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei. 
Art. 1º Fica autorizado o Município a aderir e celebrar instrumento, com o Estado, junto ao Programa “Negocia”, com a finalidade de viabilizar a quitação total ou parcial de débitos de saúde, do Estado, com o Município, através de pagamento com bens imóveis.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de outubro de 2021.
 


MAGDIEL DOS SANTOS SILVA,
Prefeito Municipal


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI
 
O objetivo do projeto de lei é possibilitar ao Município de Caraá a adesão ao Programa Negocia RS, instituído pela Lei Estadual 15.448/2020.
Deste modo, o Município também poderá receber imóvel do Estado em Dação em Pagamento.
De acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, o Município de Caraá tem competência para propor projeto de lei, pois tal projeto tem por finalidade  receber dívidas do Estado do Rio Grande do Sul para com nosso Município, com a adesão ao Programa Negocia/RS.
Segundo o argumento do Estado do Rio Grande do Sul, o Programa Negocia/RS, visa à quitação de dívidas com Municípios Gaúchos através de dação em pagamento, ou seja, a entrega de bens imóveis pertencente ao Estado do RS, proporcional aos valores devidos, desde que, haja interesse dos respectivos municípios nos imóveis oferecidos em dação de pagamento.
Contudo, tal aprovação do referido projeto de lei, terá o condão de autorizar o Município de Caraá a receber seus créditos junto ao Estado Gaúcho através de dação em pagamento, ou seja, com tal adesão ao referido Programa o Município Caraá só tem a ganhar.


Tal Lei aprovada também levará o Município adquirir do Estado o terreno edificações da Escola Pedro José de Borba e a regularização da prestação de contas da quadra de esportes construídas com recurso federal na referida Escola.
Quanto à técnica legislativa, a matéria mostra-se perfeita e pronta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal, logo, o presente Projeto de Lei do Executivo, atende as prerrogativas necessárias e legais, para sua aprovação.
Com essas razões, a propositura está em termos de ser apreciada, pelo qual aguardamos com as devidas considerações a aprovação deste Projeto por esta Colenda Casa Legislativa.
Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de outubro de 2021.
  
 
                                                    MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
                                                  Prefeito Municipal














Av. Arno Von Saltiel, 478 -  Centro - CEP: 95515-000 - Caraá/RS
E-mail: prefeitura@caraa.rs.gov.br - Fone: (51) 3615-1222 – www.caraa.rs.gov.br
image1.png
BERCO DAS AGUAS




image2.png




